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ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2026 DO CONSELHO 
DELIBERATIVO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE NOVA IGUAÇU – PREVINI, REALIZADA NA RUA ANTENOR DE 
MOURA RAUNHEITTI, 95, BAIRRO DA LUZ – NOVA IGUAÇU/RJ, SEDE DO 
PREVINI. 
Aos vinte e dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, em cumprimento ao 

disposto em edital de convocação publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova 

Iguaçu no dia dezenove do presente mês, na sede do PREVINI, reuniram-se para a primeira 

Assembleia Geral Ordinária do presente exercício os membros do Conselho Deliberativo do 

Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Nova Iguaçu - PREVINI, Sra. Marcia da 

Costa Melo, Sr. Eduardo de Oliveira, Sr. Mauricio Abranches Alves, Sr. Flavio de Castro Drumond, 

Sr. Alessandro José de Oliveira Machado e Sra. Cristiane da Silva Leite de Oliveira. Aberta a 

sessão, a Sra. Márcia, Presidente do Conselho Deliberativo, pediu a palavra para abrir a primeira 

reunião do ano e primeira reunião dos novos membros, da nova composição desse colegiado, 

parabenizando a todos e demonstrando a importância da função que passam a exercer dentro 

da estrutura administrativa da Autarquia Previdenciária. Após, se manifestou o Sr. Eduardo, 

Presidente do Instituto e membro nato do conselho, para registrar que foi realizada, em 

atendimento ao que preceitua a Lei Municipal nº 4.419/2014, art. 48, §11, e art. 51, §11, a 

posse de todos os membros titulares do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal no último 

dia 14, mas que, em virtude do que estabelece o art. 48, §3º, do mesmo regramento, é dada 

posse a conselheira indicada pelo ente federativo como Presidente do Conselho, indicando ainda 

a necessidade da eleição do Secretário Geral dentre os membros eleitos, sendo esses o Sr. 

Mauricio, o Sr. Flávio e a Sra. Cristiane, oportunidade na qual foi eleito entre os presentes, por 

unanimidade, o Sr. Mauricio Abranches Alves como Secretário Geral do Conselho Deliberativo 

para o próximo biênio. Após, o Sr. Alessandro realizou a leitura da ata da Primeira Reunião 

Ordinária do Conselho Fiscal de 2026, bem como a última ata de 2025 do Conselho Deliberativo, 

oportunidade na qual o Sr. Eduardo se manifestou quanto ao assunto disposto no sétimo 

parágrafo daquela, indicando que ainda não há posição terminativa a respeito e que, em 

consulta ao Diretor Administrativo e Financeiro sobre a pauta o mesmo indicou que o processo 

encontra-se atualmente na Procuradoria do Instituto para análise e manifestação. Já quanto ao 

mencionado no parágrafo oitavo informou que o recurso apresentado pela servidora aposentada 

foi direcionado à Procuradoria Geral do Município, como decidido anteriormente. Continuou com 

a palavra o Sr. Eduardo para informar que, quanto ao Decreto Municipal 14.076/2026, foi 

apresentado junto a Secretaria Municipal de Governo e a Secretaria Municipal de Planejamento, 

Finanças e Gestão, Memorando Circular tentando ilustrar que no exercício de 2025 as práticas 

adotadas pela Diretoria do Instituto se coadunam com o disposto no estabelecido na norma, já 

que aplicados atos de racionalização de despesas e otimização da gestão, ressalvadas 

necessidades de contratação de serviços inexistentes anteriormente, o que não impede atos 

alinhados com o Decreto mencionado. Continuou o Sr. Eduardo informando que está sendo 

elaborado projeto de lei que rá regulamentar no município o parcelamento especial possibilitado 

pela Emenda Constitucional 136/2025, a qual permite ainda reparcelar parcelamentos já 

existentes. Por último, destacou que o Certificado de Regularidade Previdenciária, documento 

do Ministério da Previdência Social que atesta o atendimento a diversos critérios de gestão pelo 

Regime Próprio de Previdência Social, vence no próximo dia 25, mas que todas as exigências 

para renovação do mesmo encontram-se devidamente atendidas e que portanto acredita que 
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não existirá maiores óbices para tanto no dia determinado. Ultrapassadas essas questões iniciais 

foi colocado em pauta o constante do edital de convocação. ITEM 1 – LEITURA DO 

BALANCETE DO MÊS DE OUTUBRO DE 2025: da análise do documento mencionado não 

vislumbrou esse colegiado quaisquer tipos de óbices, utilizando-se como base ainda a ata do 

Conselho Fiscal, ratificado portanto aquelas informações, motivo pelo qual foi dado 

prosseguimento, iniciando debate em relação ao ITEM 2 – LEITURA DOS RELATÓRIOS DE 

INVESTIMENTOS: No mês sob análise (outubro/2025), podemos identificar uma rentabilidade 

de 1,24% (um vírgula vinte e quatro por cento), e, no acumulado no ano, 11,58% (onze vírgula 

cinquenta e oito por cento), o que resulta em 147,12% (cento e quarenta e sete vírgula doze 

por cento) de atingimento da meta atuarial, demonstrando ser um excelente resultado para o 

período. Na sequência pediu a palavra o Sr. Mauricio para apresentar agenda de reuniões para 

o ano de 2026, com as seguintes datas: 11/02, 10/03, 14/04, 12/05, 16/06, 14/07, 11/08, 

15/09, 13/10, 10/11 e 08/12, a qual, analisada pelos componentes, foi aprovada por todos, 

indicando o Sr. Flávio a necessidade de disposição dessa agenda no site do Instituto como forma 

de dar publicidade a mesma e a atender preceitos do Pró-Gestão do Ministério da Previdência 

Social. A seguir, como ninguém quis fazer uso da palavra, a Presidente do Conselho Deliberativo, 

Sra. Márcia da Costa Melo, encerrou a reunião, e eu, Mauricio Abranches Alves, Secretário Geral, 

lavrei a presente ata que, achada de acordo, consoante deliberado, vai digitada e assinada por 

todos. 
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